
 

 

 
Rio de janeiro, 16 de outubro de 2014. 

 
 

COMUNICAÇÃO Nº 447/14 – TJD/RJ 
 

 

DECISÃO DA “7ª” COMISSAO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - 
TJD/RJ 

 
Sob a Presidência do Auditor, Dr. Raphael Reimol Domenech, presentes 

os Auditores Dr. José Carlos Moura, Dr. Claudio Luiz Barbosa Neves, 

Dr. Fabricio Gaspar, Dr. André Luís Mançano Marques e a Procuradora 

Dra. Clarissa Lugarinho, ausência justificada do Dr. Luiz Felipe Ferreira 

da Costa Neves, reuniu-se às 17 horas e 12 minutos do dia 15 de 

outubro de 2014, no Auditório do Tribunal de Justiça Desportiva no 

Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, situado à Rua do Acre nº 47, 7º 

andar, Centro, Rio de Janeiro, a “7ª” Comissão Disciplinar Regional, 

tomando as seguintes deliberações. 

 
1) Aprovada a ata da sessão anterior; 
 

 
2) Processo: nº 733/14 
Denunciado: Pedro Henrique Marques da Silva (Atleta do AD Itaboraí) 

Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: AD Itaboraí X São Gonçalo FC 

Categoria: Profissional – Série C 
Data jogo: 31/08/2014 
Representante legal dos denunciados: Dr. Tiago Amaro 

Auditor relator: Dr. Claudio Luiz Barbosa Neves  
 

Resultado: Por unanimidade suspenso o denunciado em 02 (duas) 
partidas quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
 

 
3) Processo: nº 854/14 
Denunciado: Diogo Marins da Silva (Atleta do Duquecaxiense FC) 

Tipificação: Art. 254-A, §1º, I do CBJD 
Jogo: Duquecaxiense FC X Volta Redonda FC 

Categoria: Profissional – Copa Rio 



 

 

Data jogo: 20/09/2014 
Representante legal dos denunciados: Ausente 

Auditor relator: Dr. André Luís Mançano Marques 
 

Resultado: Por unanimidade suspenso o denunciado em 01 (uma) 
partida quanto à reclassificação do art. 254-A, §1º, I para o art. 254 do 
CBJD.  

 
 

4) Processo: nº 855/14 
Denunciado: Jorge Fellipe de Oliveira Figueiró (Atleta do Nova Iguaçu 
FC) 

Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Volta Redonda FC X Nova Iguaçu FC 
Categoria: Profissional – Copa Rio 

Data jogo: 24/09/2014 
Representante legal dos denunciados: Dr. Marcelo Mendes 

Auditor relator: Dr. Fabricio Gaspar  
 
Juntada procuração pela defesa. 

 
Resultado: Por unanimidade suspenso o denunciado em 03 (três) 

partidas quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
 
 

5) Processo: nº 856/14 
1º)Denunciado: Jonathan de Matos Aranha Luiz (Atleta do Boavista SC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 

2º)Denunciado: Boavista SC 
Tipificação: Arts. 206 c/c 213, III, na forma do 184 do CBJD 

Jogo: Boavista SC X Bangu AC 
Categoria: Sub 20 - OPG 
Data jogo: 20/09/2014 

Representante legal dos denunciados: Dra. Debora Stockler 
Auditor relator: Dr. Claudio Luiz Barbosa Neves 
 

Deferido prazo de 48 horas para juntada de procuração. 
 

A douta procuradoria requereu o aditamento para o art. 254-A em 
relação ao 1º denunciado, sendo deferido e tendo a defesa concordado 
em proceder com a apresentação da defesa de acordo com a nova 

capitulação. 
 

Resultado: Por unanimidade suspenso o 1º denunciado em 05 (cinco) 
partidas quanto à reclassificação do art. 254 para o art. 254-A do 
CBJD. 



 

 

Por unanimidade multado o 2º denunciado em R$200,00 (duzentos 
reais) por minuto, sendo 20 (vinte) minutos, totalizando R$4.000,00 

(quatro mil reais) quanto à imputação do art. 206 e multado em 
R$1.000,00 (mil reais) quanto à imputação do art. 213, III, na forma do 

184 do CBJD. 
Prazo de dez dias para pagamento da pena pecuniária, a contar da 
data da publicação. 

 
 

6) Processo: nº 857/14 
1º)Denunciado: Bonsucesso FC 
Tipificação: Art. 191, III do CBJD 

2º)Denunciado: Bruno da Silva Thomaz Jesus (Atleta do Friburguense 
AC) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 

3º)Denunciado: Emerson Bacas Neri (Atleta do Bonsucesso FC) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 

Jogo: Bonsucesso FC X Friburguense AC 
Categoria: Sub 20 - OPG 
Data jogo: 20/09/2014 

Representante legal do denunciado: Ausente (Bonsucesso FC) e Dr. 
Tiago Amaro (Friburguense AC) 

Auditor relator: Dr. André Luís Mançano Marques 
 
Juntada procuração pela defesa. 

 
Resultado: Por unanimidade multado o 1º denunciado em R$100,00 
(cem reais) quanto à imputação do art. 191, III do CBJD. 

Por unanimidade suspensos o 2º e 3º denunciados em 04 (quatro) 
partidas quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. 

Prazo de dez dias para pagamento da pena pecuniária, a contar da 
data da publicação. 
 

 
7) Processo: nº 858/14 
Denunciado: Douglas Augusto Soares Gomes (Atleta do Fluminense 

FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 

Jogo: Fluminense FC X Macaé EFC  
Categoria: Sub 17 – Série A 
Data jogo: 20/09/2014 

Representante legal dos denunciados: Dr. Marcelo Mendes 
Auditor relator: Dr. José Carlos Moura 

 
Juntada a procuração pela defesa. 
 

Apresentada prova de vídeo. 



 

 

 
Resultado: Por maioria suspenso o denunciado em 01 (uma) partida 

convertida em advertência quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
Vencido o Presidente que aplicava 01 (uma) partida sem conversão. 

 
 
8) Processo: nº 859/14 

1º)Denunciado: Ivo Hendry Mathura Junior (Técnico do Boavista SC) 
Tipificação: Art. 258 do CBJD 

2º)Denunciado: Maddyh Marllon José Pereira (Atleta do Boavista SC) 
Tipificação: Art. 258 do CBJD 
Jogo: Boavista SC X CR Vasco da Gama  

Categoria: Sub 17 – Série A 
Data jogo: 20/09/2014 
Representante legal dos denunciados: Ausente 

Auditor relator: Dr. Fabricio Gaspar 
 

Resultado: Por unanimidade suspenso o 1º denunciado em 01 (uma) 
partida convertida em advertência quanto à imputação do art. 258 do 
CBJD. 

Por unanimidade suspenso o 2º denunciado em 03 (três) partidas 
quanto à imputação do art. 258 do CBJD. 

 
 
9) Processo: nº 860/14 

Denunciado: Barcelona EC 
Tipificação: Arts. 203 e 206 do CBJD 
Jogo: Barcelona EC X AA Portuguesa 

Categoria: Sub 17 – Série B/C 
Data jogo: 21/09/2014 

Representante legal dos denunciados: Dr. Everaldo Nascimento 
Auditor relator: Dr. André Luís Mançano Marques 
 

Juntada procuração pela defesa. 
 
Testemunha de defesa: Marcos Alexandre Barbosa – RG: 123011330 – 

IFP/RJ 
 

Perguntado pelo Presidente respondeu: 
 
“Que o próprio fez as tratativas para contratação da médica, informando 

à mesma quanto a necessidade de observância do horário da partida, 
bem como estar presente com no mínimo trinta minutos antes do 

horário para início partida; que a mesma se atrasou por vinte e cinco 
minutos, justificando que estaria ocupada em atendimento médico; que 
no reinício da partida, a médica que se encontrava no banco de reservas 

se ausentou repentinamente, sem prestar nesse momento satisfação 



 

 

aos membros da comissão técnica; que ao perceber a ausência da 
mesma tendo sido questionados pelo árbitro da partida, entraram em 

contato com a médica que informou ter havido a necessidade de se 
ausentar para atendimento a um de seus pacientes; que a contratação 

foi de forma verbal,  tendo em vista que somente um dia antes da 
partida o médico do clube informou que não poderia cumprir a missão, 
tendo sido pago quinhentos reais a referida médica, ato este praticado 

diretamente pelo próprio; que obteve a indicação da médica através de 
um contato pessoal.” 

 
Requerida juntada de prova documental, sendo a mesma deferida. 
 

Resultado: Por unanimidade multado o denunciado em R$3.200,00 
(três mil e duzentos reais) quanto à imputação do art. 203 e multado 
em R$100,00 (cem reais) por minuto, sendo 25 (vinte e cinco) minutos, 

totalizando R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) quanto à 
imputação do art. 206 do CBJD. 

Prazo de dez dias para pagamento da pena pecuniária, a contar da 
data da publicação. 
 

 
10) Processo: nº 861/14 

Denunciado: William Silveira dos Santos (Atleta do Olaria AC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Artsul FC X Olaria AC 

Categoria: Sub 17 – Série B/C 
Data jogo: 21/09/2014 
Representante legal dos denunciados: Ausente  

Auditor relator: Dr. José Carlos Moura 
 

Resultado: Por unanimidade suspenso o denunciado na pena máxima 
de 03 (três) partidas quanto à imputação do art. 250 do CBJD. Uma vez 
que não haveria tempo hábil para nova denúncia, sem que houvesse a 

prescrição da conduta antidesportiva corretamente descrita pelo árbitro 
na súmula, o que embasa de maneira irrefutável a punição do atleta no 
artigo equivocadamente denunciado pela Procuradoria. 

 
 

11) Processo: nº 862/14 
Denunciado: Yuri Duarte Ferreira (Atleta do Bonsucesso FC) 
Tipificação: Art. 258-A do CBJD 

Jogo: Macaé EFC X Bonsucesso FC 
Categoria: Sub 15 – Série A 

Data jogo: 27/09/2014 
Representante legal dos denunciados: Ausente  
Auditor relator: Dr. Claudio Luiz Barbosa Neves 

 



 

 

Resultado: Por unanimidade suspenso o denunciado em 02 (duas) 
partidas quanto à imputação do art. 258-A do CBJD. 

 
 

12) Processo: nº 863/14 
Denunciado: Danubia de Brito Godinho (Atleta do Projeto Karanba) 
Tipificação: Art. 243-F, §1º do CBJD 

Jogo: Projeto Karanba FC X LCD/ADDP Cabofrio 
Categoria: Profissional- Feminino Adulto 

Data jogo: 20/09/2014 
Representante legal dos denunciados: Ausente  
Auditor relator: Dr. Fabricio Gaspar 

 
Resultado: Por maioria suspensa a denunciada em 04 (quatro) partidas 
e multada em R$1.000,00 (mil reais) quanto à imputação do art. 243-F, 

§1º do CBJD. Vencido o Dr. Claudio Luiz Barbosa Neves, que 
desclassificava para o art. 258 e aplicava 01 (uma) partida convertida 

em advertência. 
Prazo de dez dias para pagamento da pena pecuniária, a contar da 
data da publicação. 

 
13) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 

pagamento da pena pecuniária. 
 
14) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 

CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 
obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  
 

15) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 
proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 

disposto do art. 133 do CBJD. 
 
16) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER 

QUITADOS EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE RESSALTAR, QUE NO MESMO 
PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO À SECRETARIA DESTE 

E. TRIBUNAL, O PAGAMENTO DE TAL OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES 
DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO CBJD, SOB PENA DE 

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 
 
17) Os atletas não profissionais fazem jus ao benefício do art. 182 

CBJD(redução da pena pela metade). 
 

18) O Procurador se manifestou em todos os processos. 
 
19) Sem mais, foi encerrada a sessão às 19 horas e 35 minutos. 

 



 

 

 
 

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2014. 
 

 
Raphael Reimol Domenech 

Presidente da Comissão 

 
 

Amanda Garcia de Abreu 
Secretaria - TJD/RJ 

 


